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O ARAR IP K é destinado a sustentar
as idéias livres, proteger a causa da

justiça, e propugnar pela fiel obser*
vançia da Le?', è interesses locaes
A redação sò é responsável pelos seos
artigos; todos os mais para serem pu-
bticados, devei ao vir legalisados.
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O preço da asvgnuiura é
Por um anno 4$000
Por 6 Mm somente 3 $000
O jornal sairá todos os sabbados.
Os assimánie-s terão grátis oito li-
w/ias por mer, fis mais serão pa-
gas a 60 reis ca</a uma.

MO

SABBADO 19 DE ABRIL DE 1856.
TYPQGRAPBIA DE MONTE

RUA DA MATRIZ.

4> COMP.

O ARARIPE*
mscve

A FEIRA DOS GADOS.

Qiando, deixando de criticar uma instituição

alheia, adoptamol-a sem mais reflexão, fasendo

repousar toda a nossa confia nçi na sabedoria do

povo de quem a tomamos, laias veses naõ cahunos

em amargas decepções. E naõ obstante ainda as

provas, por que fa,emol-a passar, tal è o espirito

de imitação que nos cega, tal é a aeç-ó frcma-

dom, que sobre nós exe cem os exemplos dos grau-
des/qie insistimos na intelis tentativa de adoptar-

mos a nosso uso a cousa que inal nos cabe.
E' semjire tarde quando nos decidimos a abdicar

noSsa louca esperai çi. .
() Crato sobre tudo e clássico em matéria de

imit ç õ; o gosto de macaquear é aqui mais que em

pane alguma arraigado no .povo. luRismente porem
•u parte alguma as inmovsções tem sido pior sucedidas.

Em Pernambuco todos os gados, para o Consummo,

São afetados etn um só dia de cada semana. Porque

alli assim é uso, o Crato quis ter também sua ft.ira.

Té enuõ o comme/cio de carnes progredia sem

entraves, tudo era bonança.; as vendas se fasiaó

segundo a precisão que havia do gênero, o preço
era o qne a quadra impmh : sium dia t nhamos

de pagar caro este gênero alimentício mais logo o

tínhamos modicamente. L< go porem que a nossa

câmara instituto uma feira semanária para os gados;
tudo mudou O commercio de gados, livre té en-

taõ, tornou-se um monopólio, o n f. de reses em

ves* de crescer na rasap directa do augmento dos
consumidores, decresceo consideravelmente, e para
Ingi toda a população reconheceo a differença para
pior de tal innovaç õ. E' que em Pernambuco e

algor.es, pode existir o neg cio de gados çircumscrip-
to a dia sem detrimento dos importadores e con-

sumidores, m«s isto pela occorrencia de circumstancias

que aquiiuõ se daõ. Naõ havendo os necessários
commodos para ter gados ao redor da praça, força
è qoe sepõ elles dispostos, logo que chaguem alli;

por c-ons'-'g lintH nao ha inconveniente em que todos
os que teern de f...ser o aba.slimento da praça,
na semana, sejaõ vendidos em urn dia determinado.

Ha capitães de sobejo que procur; õ giro, illl
se appresentaò infinitos compradores, e pois o gene-
ro é vendido por mais ou por 

"menos segumlo a
maior ou menor abundância dtile, e nunca obtido

por violência ao Sertanejo.
Podem-nos objectar que a respeito de coirnio-

dos para as reses destinadas ao consumo, no Crato
experimenta-se a mesma crVffieul ade que no He-
cife, depois que a câmara libendisou aos arrendado-
res todos os terrenos qoe o cerca v rir, mas diremos

qu?, podendo-se conservil-as á íegças da cidade
fiisendo-as vir sucessivamente, a mingoa de pastngt n^
ao redor desta cidade è mais urna ríúap paia naõ
se comprar na quinta- feira uma rez que tem de
morrer na quinta-feira seguinte Em Peinà+i-buco,
ns pastagens sendo muitíssimo longe, é foiça, que
a carne que se vende seja aquella mesma péssima»
qué sabemos. E naõ seria mais para desejar que
o tíilho fosse servido com o gado que diai lano-iiie
ch gasse descançado e com boa nutrição, do que
com esse martirisado em prisões e jjuns ?

Sem uma conveniência evidente a câmara jawíáisf
devia ter assim prejudicado a liberdade rio commer-
cio, e se uma ves ofs por errôneo juisó que
formou, devia ter sido a primeira em restaurar a

praticA que injustamente condenmou.
Si errou, os factos mui bem ncl-o disem.
Depois que U\ novidade se entrodusio no CratOi

lugar, onde ha maior escac.|z de moeda, a iosj»ei-
tavel corpor; ç õ dos manhant.es fes-sè ühi prevjle-
gio de afaímar o povo e jpuj&V (gado a -eo talante.
Com isto soffíe o povo e sofiVe o çoiiunercio. On-
de nao ha muita gente nas circumst; m.-iíás de feér
simelhante negocio os poucos, que de afecordo en-
tre si se próposeraó a<acar todo o gado, teem f to
lucros fabulosos em prejuiso ca popuLçÀõ

A câmara por um concurso ihvblu itnrio, nós
assim o queremos crer para h ma dò pjviz, tem
facilitado esse monopólio appresenlando á cara do
certanejo um curral onde mandará encarcerar seo
gado por mais 8 dias sem comer, si o naõ entrega
ao offerecimento único do inexorável atravessádor
que nada cede. Quasi sempre ou o cértan^jo voN
ta e apparece a escaoez e por con, guinte a alta
na carne, ou se subjeita, e a alta sempre existe,

por que todo gado passou a uma bó mão* Sobre
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tudo uma -pesada imposição, que pagará o vende-
dor, para seo gadr> tramitar por esse curral, con-
dic ao indispensável da venda, vae dando lugar a
que ninguém queira cà vir a simelhante negocio,
e a que todos os mercados desta comarca sejaõ
abastecidos, rneúrçs o desta cidade

Quisera-oio? que alguém nos dices-e, corno justifica a
câmara a percepção viesse imposto q' o certam-jo pasa,
4 0 rs. por 'cada heis para curral-, si uma lei anterior naõ
o terminou ..Ia vfuii«>s f*uõ longo, q' foiça é terminar; mas
•antes de que isto o fa caímos., couvem diser, que uma
municipalidade, que nos recusa o bem, iukõ
Í£ deve obstinar em fi^er-nos o mal Si nao
vive \)'wt\ umas musas naõ vKVa para outras. E
-e«sès, que espeçujaõ na oarcstia de um gênero que
alimenta a população pobre da cidade, lembrem-se
de que as fortunas obtidas a curta das cala ' idades
publicas cedo ácabaò e acabaÔ carregadas de maldição.

A CÂMARA MUNICIPAL.
Todas ns veses que è mister reunir-se a câmara

municipal desta cidade, ha difficuldãdes a superar,
e quasi nunca é possível haver sessão nas epo-
chás dividas, e menos funcionar com o máximo
dos verindores da lei. Isto vem da origem ou
factma desta corporação. O partido saquaiema ins-
;pirou-s;e tanto do peusamento que então dominava
que tudo quis feixar em um circulo de ferro. Não
lendo talves o numero preciso de pessoas habili-
Ia das para as diversas funções publicas nao quis
todavia que um adversário politico partilhasse hon-
ras que elle julgava pertencerem exclusivamente a seos
a leptos. Assim, vemos qne na ordem da vou ção
apenas 13 indivíduos vão fnnci( nando nessa cama-
ra que se compõe de 9 veriadores, e que em rasão
tia cathfgoria, a qne foi elevado o Crato deve
trabalhar ao menos com 7 membros. Kntre tanto
destes 12 indivíduos, os Srs T Coronel Pequeno
quasi sempre est-a no juizado municipal, Meneses
e AíFonso na delegacia, Pontes e Tavares na sub-
delegacia e juisado de pas, Ribeiro na inspectoria,
Rocha na -advogada., Lavór na escrivania do ju-
iy,.„ Major Miguel em obras publicas, segundo o que
só reslão desponiveis os Srs. Carlos, Jacome e
Leite, oceorrendo ainda que o ultimo destes mui
ca toma parte nos trabalhos por resedir fora da
cidade, e que dou? outros são empedidos.

No numero dos 12 indivíduos, que a cirna levamos
de diser, naõ se contaõ os Srs. Rabello que mora
K<0 Ico, Tavares por ter falecido, Mendonça por
nos constar ter fito opção pelo juisado de Pas, e
Joaquim Tavares, que a pesar de ter empediinentos
com outros votados, ainda assim jà naõ se deve mais
com elle contar em rasaõ de faser seo commercio
for. da província.

À força de tanto apertar, deo luçar o partido saqua
rema, a que uma aspliyxia viesse castigar tanto
exclusivismo.

H je tom despraser geral notta-se, que a nossa
câmara municipal cairo em vacância.

São tributos, que a intolerância fas pagar todos
os,partidos.

D'outra vez o partido que triumphar fará mais pela
causa publica approveitando esta lieção dos factos.

Não queremos laser disto um cbjecto de que-
rella contra os que excluirão os liberaes de tomar

*parte nas funções mueicipaes, queremos somente
faser sensivel a necessidade, que ha de lançarmos
mão dos indivíduos de todas as densas, em quem

eonçorrao as qualidades necé5SÍirlá<?, toda vpq queo nosso numero de pessoas habilitadas seja tão
pequeno, como o que aqui contamos. Meio cor-
po administrativo, sem mesmo poder exercer grandeinfluencia nomeio dos partidos, a câmara municipal
de uma villa deve ser o núcleo de todas as suas
notabilidades locaes. Hoje que a calma permittea reflexão aos partidos, é esta uma verdade geralmenteacceita, e que muito, nos approveitaiá no futuro.

¦i Rogamos as authoridades policiaes, lancem suas
vistas para o abuso de se darem tiros diariamente
ern redor da cidade. Esse pernecioso costume po-deíido traser uma conseqüência bem funesta, eslà
no interesse pubíico evitalo. De primeiro quandohavia uin tiro, dentro ou ao redor da cidade, a-
guarda da cadeia chamava as armas, e uma patru-lha ia em imediatamente examinar a causa, mesmo
conduzia o íh d evi duo que dava o tiro a presensada uwthoridade; ho|e ?--Hoje, dão-se tiros contino*
adamente e não há um soldado que se abale.

He milhor previnir, que punir.

JÜLOAMMNTO DE NEY.

( Restauração. )
Os realistas, tão animados contra todos os que

servirão a Napolião durante os Cem-dias, souberão
íom gritos de alegria a prisão do marechal Ney,

O príncipe de Moskowa lhes era odioso: Lus
18 menino paitilhava esta aversão Em 1814 N y
unido aos Boinbuns, tinha partido a combater Na-
polião, desembarcado em Carmes. Dèspédi;ndo-so
do Rei, beii-áiM-lhe a mão, promettendo-lhe, diz-
se, traser Bonapurte em uma gaiola de ferro.

Nj via então, ca volta do Imperador, a guer-
ra civil; estava bem decidido a marchar contra ei-
le: mas, de caminho, a leitura de uma rr clama- *

ção que precidia ao exilado da ilha d'Elba, o en-
cheo de euthusiasmo pelo seo companheiro de ar-
mas. O bravo dos bravos era um homem de en*
th"SÍasmo a deixar-se cohdusir; elle esquece a pro-
messa feita a Luis 18, e, envergonhado de ter po-
dido sacrificar á ban era br nca as águias e a»
três cores, corre a unir-se a Napolião, a quem
não deveria jamais ter abandonado. Assim o marechal ..
tinha cabido em faltas rifles em face da Restauração.

Após a convenção rie Saint Cloud, lhe tinhno
aconselhado deixasse a França: Ney annunciou ei in
eíFeitO sua resolução de passar aos Estados-1 ni- .
dos. Munido de um passaporte se dispunha a ri-
tirar -ce para a Súisi.i, mas difficuldãdes que ex*
perimentou nas fronteiras o obrigarão a voltar so*
bre os mesmos passos Parou no castello de Bens*» l
sonis, no Cantai. Bem que viajando sob nome su»p- .
posto, o maré b 1 commettia erriprndencia* que o
deviáo perder. Entretanto era fácil reconhecei--o
pelo porte marcial e pelas decorações que trasia.

Foi por tanto isto que ò descõbrio. Um sabre
magnifico, presente do Imperador e que N, y es-
quereo sobre um inovei do castello de Benssonis,
cahio nas vistas de pessras que visita vão esta mo-
rada. A authoridade, ou antes os realistas pose-
rão se logo sobre as pegadas do marerhal. M.
Locàrd, perfeito do Cantai, o prendeo, e o levou a
Paris. Depois de muitos dias de dehbeiações, os
ministros decidirão que o príncipe de Mõsk< \va
seria levado ante um conselho de guerra Pensou-
se em fasel--o julgar pelu Caniara cios Pares, mas
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refletirão que elle havia sido delia excluído des*
de . a ordenança d^ 24 rie julho

O marech i Moncf.y, homiado presidente do con-
selho de guerra, recusou se a julgar o héroe de
B resina, líscreveo a este respeito a Luís 18 a
Cíirta seguinte, que fas a maior honra n seo ca-
raçter: u Senhor, Vossa Magéstarie se dignara per-
metlir- me qiw eu elleve minha fraca voz atè ella ?
Será pertnettirio a aqmlle que jamais se desviou
da senria rie honra chamar a attenção rie seo so-
bera.no sobre os perigos que amiaçio sua pessoa
e o repouso rio Estado ? Não entro na questrio
de. saber si o marechal N y é innccente ou cul-
pado: vossa justiça e a equidade de seos jnises
responderão por isto a posteridade, que pesa na
mesma .'balança os reis e os subriitos • . , . São os
filhados que exigem que a França immole seos oi-
dadaõs os mais illustres í Mas, Senhor, não ha ai
gum perigo para vossa pessoa e para vossa dinas-
tia; em lhes conceder este sacrifício? Minha vida,
minha fortuna, tudo o que tenho de mais caro per-
tence a meo pais e a meo Rei; mas minha hon-
ra somente a mim, nenhuma potência humana m'á
pode roubar. Que eu / eu iria pronunciar sobre
a sorte rio marechal Rh-y ! Mas permitia- me Vos-
sa Magestade perguntar onde esta vão os accusa-
dores, quando Ney percorria tantos campos de ba-
talha ? Ah! si a Rússia nao pode perdoar o ven-
cedor de Motkowa, pode a França esquecer o hé
roe rie Beresina ? Eu enviaria á morte aquelle a
quem tantos Franceses devem a vida, tanta* fa-
rmiias seos filhos, seos esposos, seos parentes ! Re-
floetii um pouco, Senhor, ia derradeira vez, po-
de ser, que a verdade chegue atè vosso throno; é
perigoso, sobre tudo iuipülitiço, levar bravos ao de-
sespero. Ah! tíilves, si o infeliz Ncy tivesse feito,
em Wáterloo, o que fes tantas v.eses em outras
partes, não fosse b vario hoje ante uma com mis-
são militar ! Talves os que procurao h je sua
morte, implorassem sua proteção. Relevae, Senhor,
a Pjanquesa de um velho soldario, qne sempre arreriario
das èntiigas, nao tem conh cido sinão seo dever
e sua patiía. Eile cie que a mesn a voz q' condem-
dou a guerra da Hespanha e da Rússia, pude ainda
foliar a linguagem daverdade ao milhor dos Reis, ao pae
de seos vassallos. Não dessimulo que ao pé de outro
qualquer monarcha, meo procedimento trasia perigo,
nao dessimulo tão pouco que elle me pode concitar o
ódio dos cortesõ^?; mas si, descendo a sepultura, eu
poder, co o um de vossos illustres antepassados, excla-
mar : Tudo se perdeo menos a honra, eu então
morrerei contente, ,,

Uma similh nte linguagem excitará a admirnçao
da posteridade A corte não eomprehenrieo tudo
quanto havia de n bresa e de generosidade na re-
cusa do velho marechal Tiverão a indignidade de
destituil-o, e de lhe enfl girem por um decreto,
três meses de prisão em uma fortalesa por ter faltado
à disciplina O decreto que destituio o marechal
de Moncey era assim concebido : u Concideranrio
que a recusa de M. marechal Moncey nao pode ser
attribuida sinão a um espirito de resistência e inriesci*
plina, tanto mais culpavel, quanto se deve esperar um
exemplo inteiramente contrario do posto iminente que
oecupa no exercito, e rios principios rie subordinação
que, na sua kmga ran-eira, deve ter aprendido a respei-
tar, lemos resolvido applicar-lhe a pena do art f> ria
lei rie 13 brumaire do anno 5 ° , contra todo o official,
q' sem excusa valiosa, recusa tomar parte no conselho
de guerra a q' é chamado. Por tanto ordenamos o q'

se segue: = M, marechal Moncey está destituído; eile
soflrerá a pena de três meses rie prisão.,, [ Continua. ]

REMÉDIO COJYTliJ O CHOLER â.

Um engenheiro de minas na Europa escreveu a
um seu amigo dizendo lhe que para escapar do
cholera queimasse de quando em quando pequenas
p rçôps de flor de enxof e de modo que o cheiro
desta, fomigação se conservasse durante o dia em
casa Segundo diz o mesmo engenheiro foi deste
modo que se evitou o desenvolvimento da epidemia
na povoação em que elle se achava Por ultimo
afiança que o cheiro do enxofre em combustão, poHo
qne pareça, não è prejudicial, e accrescenla que
em nenhuma fabrica, onde se faça uso do enxofre
tem apparecido casos do cholera. ( Da Semana )

gEM RELIGIÃO, A ORDEM PUBLICA HE IMPOSSÍVEL.

( Continuação do numero 40 )
Para fazermos conhecer caria v< z mais a neces-

siriarie ria Religião para a felicidade publica, prove-
mos de huma maneira ainda mais especial, que sem ei-
Ia he impossível estabelecer a liberdade n'uma Nação,

Porque motivo acontece, Senh-res, qne certos
gênios rios nossos dias contemplem com huma vis-
ta trmquilla a decadência rio Christianismo na Eu-
ropa, e pareçáo mesmo prophetizar, com tanta ale-
gria como segurança, a sua total e próxima mina ?
Julgo ver meninos a regozijarem-se com o pro-
gvesso rie hurh incêndio, cujas chanmias, seu pre
em auginento, vão reduzir a cinzas a casa pi-ter-
na. Qol deve ser a sorte ria Religião na Eu-
ropa ? He hum segredo de Deos, e não nos he
dado penetra-lo Certamente não hepor fila, que
nos devemos assustar, he por i ós mesmos: a vin-
gança mais terrível, que ella poderia tirar rios nos-
sos insultos, e dos nos?os despresos, seria fugir
para longe de nossas regiões, levando comsgo os
penhores mais certos da paz e da prosperidaria pu-
blica, naõ deixando no meio de nos, senão as tre-
vas, e os vícios da batbaririade; esses excessos de
todo o gênero, que, envilecrnrio as almas, as cos-
tun.ão a escravidão; essa ai an hia, que gera o des-
potismo. Supponhamos, Senhores, que o Christlanis-
mo viesse a extinguir-se entre nós; que em lugar
dessa Relgiâo positiva, que fixa, e reúne os es-
piritos nas crenças conmums, que traça a todos
regras explicitas de condueta, que se apodera lo-
talmente do homem pelos exteriores do seu culto,
não restasse mais que hum espírituaÜstno vaco, in-
certo, quasi sem alguma influencia sobre os sen-
timentos e a<ções; o que aconteceria:? Por i?so
mesmo os Governos -ei i íi o privados do mais po-
rieroso meio de conterem os povos na submissão,
e no dever; entaõ aos males mais extremos se rp-
poriao foi ç iriam.",nte os mais extremes remédios.

c ( Quanto menos a religião repíime, rikse o mais
celebre publicista do ultimo século ( Monte*q, Es-
prit dei Lois^ Hv. XXIV, chap. XIV ) t¦ nto ma-
is as leis civis devem repremir. ,, Na verriaoe, rie-
sanareca a Relgiâo, e o riesencariean ento mais
furioso de todas as paixões tornaiá necessários
os mais violentos meios rie repressão, porque ó
elles serão efficazes: a justiça existo á ^ó na foiça; a
tranquillidarie só se encontratá na servidão; e as Na-
cõec irreligiosas a cabnrão rie exp;arnos feitos a sua or-
gulhosa desobediência contra a Divindade, ( Coni. )
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Sulscriplores em favor- da pobresa desta freguesia.
( continuando do ri « 38. ) Transporte .
JW f/o Montes Furtado = em gados .
Major Simião Telles de M Jurumenha
Teu coronel Vieentu Amando de Lima
Luiz a Francisca da Conceição ....

430#000
100$000
J00$000
50&000
25$Ú0O

( Continua. )
OMMÜNICADOS.

No Araripe n ° 39 fallando dos descaminhos
én-e lêem levado alguns papeis judiciais da Bar-
ha ha, e particularmente um chamado processo das
Medidas, etemisado nos anciães forenses daquella
Viáía -disse, -que abi houve .uma peita, cuja eniportaucia
fora iN-inortrada p<áo honrado sr. Severino Cabral.

Ag'v a no Araripe « s 40 surge aquelle sr. disendo

que déotessè dinheiro, nao couro peita e sim corno
e nsequencia de uni negocio* que fiserá com o sr.
L-ite,. e de ordem deste para p*g mento de custas ao
Escrivão Na areno, q' alliáes nao «screveo no proce-so.

Sim sr., é feto; o capo». I^eite querendo sa-
li.-faser o empenho, que contraíra com certo po?
1 ntado, para ter dinheiro arrestou a s. s. um moleque
e em sua casa destribuio esse dinheiro ( cento e tantos
li.il rs. ) È por isto q' dice que odinheiro foi por s. s.
lninist:ado-, e acrescentei q' o i&teressado o destribuio.

Que ha tvsto, que lhe efTendíi ?

em euranúVIros de feitiço, o qnnl sendo encarre-
gado da arrecadação dos impostos, os cobrasse mbe-
ranamente impondo aos desliladores (V aguardente tarí-
tos- e quantos pelos 30-pdr cento de venda a reta-
lho-, tíiuto do alawbique, tanto de patente, e tanto
da garapa fermentada que dis devia pagar disimo:
pergunto, aguentariaõ por lá iiiíi desaverg< i liado
d.esfca ordem ? creio que mo, e a pi ova é que qu.n-
do um delles cá do mato vai a essa cidade fasèni
delle tanto caso, como de um Calúrra; mas por aqui,
oh ', oh !, a coisa é mais fina, muito respeito, boc-
ca calada, e escurreguése o cobre, sem tugir e nem
rn.ugir, porq' quem se atreve n faser,uh a respeitosa re-
fi x: õ, a conseqüência é — Z z — garapa fora e mais
— Zaz— multa è cultas impostas pelo fiscal do
velho — David J\;athtos — ia forma rio códj-gó Bo*
hèmiens', e tirem-lhe là um cab^lio da venta. O inferno
de Dantes por certo q'naô se Tá tao vexatório. Pobre
povo q1 viveis condemnado a trabalhar dia e noite para
sustentai es a esperalhóes. A j.tisi"'ça de DEOS, Inale
punilos, como severamente püniõ a O rei Achai).
Aqui findo, porq' só tive em vistoè relatar o q' n ais nos
veixa de presente. JBrejo-grande 26 de março 1856.

o K Stm slr o do C ato.

Está dada a expbeíção que pedio, e, triouto a
Sua honra, digo ainda que s« s < hi nao carrega
cowi peccado siquer venial. Mas permitta-me que
•admire a estranh^sa, que lhe causou a rei ção deste
facto, quando na oceasião dessa distrrbu.çáo hou-
Verão tantas pessoas presen&es.

Quem recebeo o dinheiro dice-o s. s Eu não teria
dito tanto, porem sei c\- elle foi envemtíiríado em cima

 
" '

d
di

InViaietle sed babão rédd-ndò. e q\ tal era a nubhcida- m r> í 
' 

u . < ilaqueire stv Utu n\ ? i , , Por hora acho ser bastante; com tudo
le o orv-nrio sr. L(iite perante pessoas, q íu estivei ao, . , n,.lt, «qa^i...llrJr r"u ' „ fV rem, mais anparêci ia. Crato u de atui
lizia: tanto para Pulam, tanto para Brltrano r vapíEDADE*

S s fs seo negocio, b m* pouco tinha eom que | , . ' 'K\ ,

Para os bons entendedoies da Lei Eclesiástica de
nossa cidade, e freguesia, que rnoidcm com os d.en-
tes a lingua, e beiços, quando Item o porti gues, e
enchem de riscos, e bonòts o papel, quando es-
çrevem algum bilhete Alt* nvaõ e \rj:ô

Quixeranx bm 6 de Abril de 1856
Pode mandar sepultar no Cemitério, independente

de nova benção; mas nao praticar . ado algum do
Culto Divino na Capella do mesmo Cemitério se a
tiver, sem s>r primeiramente benta, para o ç' he preciso
nova, beneaõ  Antônio Pnu> de Mendouça.

- .-¦'¦'"'¦*. ¦>ué u;"is quise"
.11856. t

dinheiro fosse para este ou acju|ílê uso.* sua culpa ahi
seria a mesma, qdé tem o estado, q' emitte o dinheiro,
com q' se promovem t; ní>is diabadas; porem deveras?...
S. s. não sabia para que o sr Leite fa-da aquelle sacri-
.ficio? S*b:a-o, e sabia tanto, como aquelle capote que
nessa oceasião tanto rio-se a custa do segredo q* o sr.
JLíeité rasgava miseravelmente.

Tenho assim respondido aoappello, que me fez e
concluo pedindo ao sr. Severino, que pela compaixão,
que nos deve faser a fraquesa do nosso próximo, náo
queira mais explicações, porque ernquanto nos nos ex-
plicanios es pobres ( quem recebe dinheiro é pobre ? )
estão vendo arder- lhes asbaibns. E de mais aquella
correspondência primeira fiserão-rn'a grátis, ja esta se-
gunda custoume o legis, e eu não estou para as graças.

Crato 15 de abrlde 1S56. J. A. S.
VEIXA MES.

Vai desaparecendo o medonha cortejo da fome, mas
Vamos lutando com o dos impostos, que nos con-
dus a o desespero; este anno se os rossados naõ
forem destruídos pelo gado praga teremos abundan-
te milho, fej õ, e mandioca, e com mais alguma
chuva futura de àrro-: mas isso nada será, se anteco-
ánto n -õ appareeer alguma providencia contra essa in-
firnal praga, que fas as delicias dos avarentos da terra.

Digo que lutamos com o u^al dos impostos, nao
porque nas q lenamos subti; h-: apagallos, mas porque
os exiirem c tn grave abuso da lei. Supponbamos
que no seo Crato tenha um Fynlil cheio de exte-
riõridades religiosas, de -q u-lies que beijaõ a terra,
fasem estações de braços abertos e que acredituõ

Singular modelo, e optimo exemplo para os Vi*
garivs não receitarem impedimentos motnmoniatsl

Vai coníVrme a dithbgraj lua doiaictor
//Im. Sr Reverendisimo Vigário Manoel Joaquim

Airis do Nascimento — 8 de Maio 1 b55 — Sobe que
a Senhora butor Enpidimento digo a Senhora Jza-
belfoi bulrar Enpidimento para que -F.- não cÚzaçe
com amoça que se axa com um banho condo tta
nesta Matris do Ca)to; Por nto peto lhe qve nâo
dei por tal Enpidimento porque a filha da Jznbel
dis que nâo quer cazarçe com tal rapas pois que
tudo isto são irleics da Mai, e qve Ud npariga
veve o mais de. lêxo puctvel Pois que fido se
cabe de dois mais de Veis só nao 'pois 

que pro*
vaçe assim peco-lhe a meo grande Vigário que deitedos
os dir°itoh pois cy' não perciza sinão Xarnahs a e< nfiçao
por ser com amor respeito Ue V S o60jente criado fy
fCF* DemocHto, fiiosu|ho de alia est; tura, pergiint; do
porq' rasão cazára com mulher pequenita, respenueo:
.— Do mal, o menor —'NÚNCIO. ¦¦¦

Antônio Jo-é de Carvalho tem para alugar duas
Casai, urna na rua grande no lado do jpveiiti , de-
fronte do portão do comniercio, con» bons coinn.ados
para unia grande família, e bom ponto para negocio;
outra na rua formosa no.lado do nascente com corno-
do para família pequena, amb;s limpas e assiadás; a-
tratar com o annunciante

Imp. per Jesuino Briseno da Silva*.
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